INDICAÇÃO Nº 037/2022 
Cópia Autêntica

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores:

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, com cópia para o Diretor de Esportes e Lazer, para que se estudem a possibilidade de se encaminhar a esta Edilidade os seguintes Projetos de Leis, para a criação do Sistema Municipal de Esporte, envolvendo os seguintes instrumentos para a constituição e consolidação de uma verdadeira política pública permanente em nosso Município: a) Plano Municipal de Esporte; b) Programa Municipal de Incentivo ao Esporte; c) Instituição do Fundo Municipal de Apoio ao Esporte; d) Criação do Conselho Municipal de Política de Esporte.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo incentivar a prática esportiva em nossa cidade, nas mais diversas modalidades, de maneira efetiva e permanente, com planejamento de metas e transparência e publicidade na gestão dos recursos públicos. 

É fundamental para a implantação de uma política pública eficiente e eficaz o estudo e a implantação de um Plano Municipal de Esporte e Lazer, a fim de estabelecer o cenário atual de nosso Município e possibilitar o planejamento de metas e perspectivas do acesso ao esporte e das modalidades esportivas que compreendem o passado cultural de nossa cidade e dialoguem com o presente e futuro. Portanto, é necessário para estabelecer prioridades de investimentos e para viabilizar alternativas de parcerias institucionais. 

O Poder Executivo também pode elaborar a criação de mecanismos legais que permitam a Municipalidade reservar determinada quantia do orçamento anual para o incentivo do Esporte de maneira obrigatória e permanente, criando inclusive um Fundo específico para isso. 

Criar instrumentos para propiciar o incentivo para que a iniciativa privada e filantrópica também possa destinar recursos para o fomento ao setor de esportes de nosso município. 

A ideia é incentivar a criação e manutenção de projetos esportivos – observando-se as diversas modalidades esportivas, o respeito por todas as faixas etárias e a promoção da equidade de gênero - no Município. 

Trata-se da inédita criação de política pública permanente com amplo impacto social. Medida que protegeria de financeiras as iniciativas criadas no município. Sem independência para gerenciar seus próprios recursos, não há eficiência e efetividade na construção de política pública sustentável. Tampouco existirá transparência para prestação de contas dos gastos públicos investidos nas atividades esportivas desenvolvidas.

Além disso, se considerarmos os gastos com a pasta de Esporte e Lazer, identificaremos que os investimentos somam montante maior que 10% do valor médio arrecado do Imposto sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços, que fora de R$1.335,211,38 no exercício de 2021. Ou seja, o Município tem condições de dar proteção e caráter de política pública permanente na área do esporte, garantindo saúde, lazer, competividade e interação e integração social a toda população Cacondense.

Por fim, a criação do Conselho Municipal de Políticas de Esportes tem como finalidade assegurar uma maior articulação das políticas públicas nesta área temática, garantindo a participação democrática na elaboração e acompanhamento das políticas relacionadas ao tema. 

Nesse contexto, é fundamental a criação de um espaço de discussão composto de forma paritária e que garanta a participação dos gestores públicos, do meio acadêmico, das entidades de representação profissional e civis visa garantir a transparência no implemento de ações e a confluência de interesses em decisões políticas.
Por se tratar de questão de relevante interesse público, reivindico ao departamento responsável o estudo e a implementação da indicação em referência.

SALA DAS SESSÕES, em 23 de maio de 2022
A) VEREADOR: RICHARD SILVA FERFOGLIA MAGUIM 
V I S T O :
                  Richard Silva Ferfoglia Maguim
                                Presidente
